
LEI MUNICIPAL Nº 3.632
Autoriza liberaçπo de licença de para edificaçπo 
destinada à instalaçπo de colunas de abastecimento 
de combustível no alinhamento do terreno sito  à
Av.  Flores da Cunha 199O.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE 
CARAZINHO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a liberar licença 
para  edificaçπo  destinada  à  instalaçπo  de  colunas  de 
abastecimento de combustível no alinhamento do terreno onde é 
estabelecido  o  comercio  de  combustíveis  Elegê  Ltda., 
concessionário  da  Companhia  Atlantic  de  Petróleo,  sito  Av. 
Flores da Cunha, nº 1.990, nesta cidade.

Art. 2º - A autorizaçπo prevista nesta Lei, em caráter ex-
cepcional, visa à retirada das colunas de abastecimento do pas-
seio publico da Avenida Flores da Cunha.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrará em vigor de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 18 DE JUNHO DE 1987.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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